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RESOLUÇÃO CMI Nº 001/2026

Dispõe sobre a nomeação da Mesa Diretora do Conselho Municipal do Idoso de Piracicaba – 

CMI.

O CONSELHO MUNICIPAL DO IDOSO DE PIRACICABA – CMI, no uso de suas 

atribuições legais e em conformidade com o Decreto Municipal nº 16.585/2016,

RESOLVE:

Art. 1º

Ficam nomeados para compor a Mesa Diretora, nos termos do art. 25, incisos I a V, os seguintes 

membros:

I – Presidente: Adriano Guilherme Camargo;

II – Vice-Presidente: Carlos Roberto Rodrigues;

III – 1º Secretário(a): Daiane Monique de Castro Tolotti;

IV – 2º Secretário(a): Helio Vilani;

V – 3º Secretário(a): Luciana Ovídio de Lima do Amaral; 

Art. 2º

Esta Resolução entra em vigor na data de sua aprovação.

Piracicaba, 06 de Maio de 2026.

Adriano Guilherme Camargo

Presidente do Conselho Municipal do Idoso
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